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LEI N25.606, DE 15 DE MAIO DE 2014. 

INSTITUI O DIA DO RIO 
BANANEIRAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Munidipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica instift!íd, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete, o 
Dia do Rio Bananeiras, a ser comemorado anualmente no dia 05 de junho. 

Art. 2 - O evento ca instituído passa a integrar o Calendário Oficial da 
Cidade de Conselheiro Lafaie? 

Art. 3 - Em comemoração ao Dia do Rio Bananeiras, as escolas municipais 
deverão, dentro de suas possibilidades, ministrarem aula educativa acerca do meio 
ambiente e, em especial, sobrijxportância da preservação de sua nascente bem como 
toda sua extensão. 

Art. 4 - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, naquilo que se 
fizer necessário. 

Art. 52 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas; se necessário. 

PCIPi 
Art. 6 - Esta lei 	em vigor na data de sua publicação. 
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